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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Reitoria

PORTARIA Nº 206/REITORIA/UNILAB, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de
06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1 e o que consta no Processo nº
23282.016053/2021-61, resolve:

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do
primeiro,  para  comporem a  Câmara  de  Extensão,  Arte  e  Cultura,  vinculada  ao
Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – Consepe, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB:

Nome Representação
RICARDO OSSAGO DE CARVALHO Pró-Reitor de Extensão, Arte e Cultura - Presidente
SABRINA RODRIGUES GARCIA
BALSALOBRE

Representante dos Coordenadores de Projeto de
Extensão

GERANILDE COSTA E SILVA Representante dos Coordenadores de Projeto de
Extensão

LUANNE EUGENIA NUNES Representante dos Coordenadores de Projeto de
Extensão

DAVID FERREIRA LIMA Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Extensão, Arte e
Cultura está previsto na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI,  de 10 de
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https://www.unilab.edu.br/wp-content/uploads/2019/10/Resolu%C3%A7%C3%A3o-Complementar-n%C2%BA-6-2019-C%C3%A2mara-de-Extens%C3%A3o-Arte-e-Cultura.pdf


Publicação: Transparência Ativa em 06 de março de 2026

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE | Reitor

Data da Assinatura:
06 de março de 2026 as 15:28 (America/Fortaleza)

Tipo de Documento:
Portaria

outubro de 2019.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 279, de 27 de agosto
de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Reitoria

PORTARIA Nº 207/REITORIA/UNILAB, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de
06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1 e o que consta no Processo nº
23282.410463/2020-14, resolve:

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do
primeiro,  para comporem a Câmara de Pesquisa e  Pós-Graduação,  vinculada ao
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe, da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira-UNILAB:

Nome Representação

ALEXANDRE COHN DA SILVEIRA Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação -
Presidente

JAIRO DOMINGOS DE MORAIS Representante dos Coordenadores de Cursos de
Pós-Graduação

SABRINA RODRIGUES GARCIA
BALSALOBRE Representante Docente

CAMILA PEIXOTO DO VALLE Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Pesquisa e Pós-
Graduação está previsto na Resolução Complementar nº 13/2023/CONSUNI, de 21 de
março de 2023.
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https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2023/03/Resolucao-Complementar-13-2023.pdf
https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2023/03/Resolucao-Complementar-13-2023.pdf


Publicação: Transparência Ativa em 06 de março de 2026

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE | Reitor

Data da Assinatura:
06 de março de 2026 as 15:28 (America/Fortaleza)

Tipo de Documento:
Portaria

Art. 3º Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 266, de 19 de julho de
2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Reitoria

PORTARIA Nº 210/REITORIA/UNILAB, DE 06 DE MARÇO DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de
06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1

Considerando o que consta no art. 21, III, do Estatuto da Unilab;

Considerando  o  que  consta  na  Resolução  Complementar
CONSUNI/UNILAB nº 21, de 26 de março de 2025; e o que consta no Processo nº
23282.002293/2022-60,

resolve:

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do
primeiro, para comporem a Câmara de Graduação, vinculada ao Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão –  Consepe,  da Universidade da Integração Internacional  da
Lusofonia Afro-Brasileira:

Membros Representação

Thiago Moura de Araújo
(Presidente) Pró-Reitor de Graduação

Márcia Roberta Falcão de Farias Representante docente
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https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2025/03/Resolucao-Complementar-Consuni-Unilab-no-21.pdf
https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2025/03/Resolucao-Complementar-Consuni-Unilab-no-21.pdf


Publicação: Transparência Ativa em 06 de março de 2026

 Autenticidade

Documento assinado eletronicamente sob fundamentação, por:
ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE | Reitor

Data da Assinatura:
06 de março de 2026 as 15:28 (America/Fortaleza)

Tipo de Documento:
Portaria

Andrea Gomes Linard Representante docente

Jéssica Gadelha Reges Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Graduação está
previsto na Resolução Complementar Consuni/Unilab nº 21, de 26 de março de 2025.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 94, de 4 de abril de
2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2025/03/Resolucao-Complementar-Consuni-Unilab-no-21.pdf

